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Este curso completo de Noções de Direito Administrativo é voltado para 

a capacitação profissional e preparação técnica em conformidade com o 

ordenamento jurídico brasileiro. Através de um conteúdo aprofundado, 

abordamos temas fundamentais como a organização administrativa, os 

poderes da administração, o regime jurídico administrativo e os 

princípios constitucionais que regem a atuação do Estado. O currículo foi 

desenvolvido para atender às exigências de concursos públicos, 

processos seletivos e para o aprimoramento de servidores públicos, 

focando em conceitos de atos administrativos, licitações e contratos, 

agentes públicos e a responsabilidade civil do Estado. Compreender o 

Direito Administrativo é um passo crucial para quem busca atuar com ética, 

eficiência e legalidade na gestão pública. 

O QUE VOCÊ VAI APRENDER 

 Domínio absoluto dos princípios basilares como legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 Compreensão técnica sobre a estrutura da administração direta e 

indireta. 

 Capacidade de analisar e classificar atos administrativos e seus 

requisitos de validade. 

 Conhecimento aprofundado sobre o regime de licitações, contratos 

administrativos e convênios. 

 Entendimento sobre o regime jurídico dos agentes públicos e 

responsabilidade civil estatal. 

PÚBLICO-ALVO: 
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 Estudantes de Direito e profissionais da área jurídica que buscam 

atualização. 

 Candidatos a concursos públicos de níveis médio e superior. 

 Servidores públicos que desejam aprimorar seus conhecimentos 

técnicos e operacionais. 

 Gestores de empresas privadas que mantêm relações contratuais 

com o Poder Público. 

MÓDULOS E AULAS 

Módulo 1: Introdução ao Direito Administrativo e Regime Jurídico 

Aula 1.1: Conceito, Objeto e Fontes do Direito Administrativo O Direito 

Administrativo constitui um ramo do direito público que se dedica ao estudo 

das normas e princípios que regem a atividade administrativa, bem como 

os órgãos, entidades e agentes que a exercem. Diferente de outros ramos, 

ele não se encontra codificado em um único diploma legal, mas sim 

distribuído em uma vasta legislação esparsa, na Constituição Federal e na 

jurisprudência. A natureza jurídica deste ramo reside na busca pelo 

equilíbrio entre as prerrogativas estatais e a proteção dos direitos 

fundamentais dos administrados. As fontes do Direito Administrativo 

incluem a lei em sentido amplo, os costumes, a doutrina e, cada vez mais, 

as decisões judiciais e súmulas vinculantes, que moldam a interpretação 

prática das normas cotidianas na gestão pública. 

A explicação técnica sobre as fontes revela que a lei é a fonte primária e 

obrigatória, em observância ao princípio da legalidade. No entanto, a 

aplicação prática exige que o gestor considere o contexto operacional, 

onde a doutrina fornece os subsídios para a interpretação de conceitos 

indeterminados. Um exemplo real ocorre na aplicação de sanções 
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administrativas, onde a autoridade deve fundamentar sua decisão não 

apenas no texto frio da lei, mas nos princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade extraídos da doutrina administrativa. Erros comuns incluem 

a aplicação excessiva de costumes que contrariam a lei vigente, o que 

pode levar à anulação do ato por vício de legalidade. As boas práticas 

recomendam que todo agente público paute sua conduta no estrito 

cumprimento da norma positivada, utilizando a jurisprudência como guia 

para evitar a judicialização de atos administrativos. 

Aula 1.2: Regime Jurídico Administrativo e Pedras de Toque O 

Regime Jurídico Administrativo é fundamentado no binômio Supremacia 

do Interesse Público sobre o Privado e Indisponibilidade do Interesse 

Público. Estes dois pilares, chamados por Celso Antônio Bandeira de 

Mello de pedras de toque, definem como a administração deve agir. A 

supremacia garante que, em situações de conflito, o interesse da 

coletividade deve prevalecer, conferindo ao Estado as chamadas 

prerrogativas ou poderes especiais. Já a indisponibilidade recorda que o 

administrador não é dono da coisa pública, mas apenas um gestor, não 

podendo renunciar a direitos ou poderes que a lei lhe conferiu para a 

proteção do bem comum. 

Tecnicamente, essa relação de poder não é absoluta e encontra limites 

nos direitos e garantias individuais. Na aplicação prática, a supremacia 

justifica a desapropriação de um imóvel particular para a construção de um 

hospital, enquanto a indisponibilidade impede que o gestor deixe de cobrar 

uma multa tributária por mera liberalidade ou amizade. Impactos 

profissionais relevantes surgem quando o agente público confunde poder 

com autoritarismo, resultando em desvio de finalidade. Boas práticas 

exigem que toda ação pautada na supremacia seja devidamente motivada, 

demonstrando o nexo entre o ato e o benefício social. O contexto 
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operacional moderno exige que a administração pública seja dialógica, 

buscando o consenso sempre que possível, sem abdicar da defesa do 

interesse público primário. 

Aula 1.3: Princípios Expressos da Administração Pública O artigo 37 

da Constituição Federal estabelece o famoso acrônimo LIMPE: 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. O 

princípio da legalidade administrativa determina que o administrador só 

pode fazer o que a lei autoriza, diferentemente do particular, que pode 

fazer tudo o que a lei não proíbe. A impessoalidade veda promoções 

pessoais e exige tratamento isonômico. A moralidade vai além da 

legalidade estrita, exigindo ética e boa-fé. A publicidade garante a 

transparência e o controle social, enquanto a eficiência busca o melhor 

resultado com o menor custo possível, focando na produtividade e 

qualidade do serviço prestado. 

Em termos operacionais, o descumprimento de qualquer um desses 

princípios configura improbidade administrativa, gerando graves 

sanções ao agente. Por exemplo, um concurso público é a aplicação 

prática máxima da impessoalidade e moralidade. Erros comuns envolvem 

a falta de transparência em gastos públicos sob o pretexto de sigilo 

inexistente, o que fere a publicidade. Boas práticas atuais envolvem o uso 

de portais de transparência e auditorias constantes. O impacto profissional 

para o gestor é a segurança jurídica; ao seguir esses princípios, o risco de 

responsabilização perante os Tribunais de Contas é drasticamente 

reduzido. A explicação técnica desses princípios é o alicerce para qualquer 

análise de validade de um contrato ou ato administrativo complexo. 

Aula 1.4: Princípios Implícitos ou Reconhecidos Além dos princípios 

previstos no texto constitucional, o Direito Administrativo se socorre de 

princípios implícitos como a Razoabilidade, Proporcionalidade, 
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Autotutela, Continuidade dos Serviços Públicos e Segurança 

Jurídica. A autotutela é a capacidade da administração de anular seus 

próprios atos quando ilegais ou revogá-los por conveniência e 

oportunidade, sem necessidade de intervenção judicial inicial. A 

continuidade assegura que serviços essenciais, como saúde e segurança, 

não podem sofrer interrupções bruscas, o que limita, inclusive, o direito de 

greve de certas categorias e a aplicação da exceção do contrato não 

cumprido por parte de particulares. 

A aplicação técnica da proporcionalidade é fundamental no exercício do 

poder de polícia, evitando que a administração utilize meios excessivos 

para atingir fins simples. Um exemplo real é a interdição de um 

estabelecimento comercial; se uma multa resolve o problema sanitário, o 

fechamento imediato pode ser considerado desproporcional. A segurança 

jurídica protege a confiança legítima do cidadão, impedindo que mudanças 

bruscas de interpretação retroajam para prejudicar situações já 

consolidadas. Erros comuns incluem a revogação de atos sem o devido 

processo legal ou contraditório. Como boa prática, o administrador deve 

sempre ponderar os impactos de suas decisões na estabilidade das 

relações jurídicas, mantendo o contexto operacional focado na proteção 

do cidadão frente a mudanças repentinas de diretrizes políticas ou 

administrativas. 

Módulo 2: Organização da Administração Pública 

Aula 2.1: Descentralização e Desconcentração Administrativa A 

organização administrativa brasileira fundamenta-se nas técnicas de 

desconcentração e descentralização. A desconcentração é uma técnica 

administrativa de distribuição interna de competências dentro de uma 

mesma pessoa jurídica, criando órgãos sem personalidade jurídica 

própria, como os Ministérios e as Secretarias. Já a descentralização 
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ocorre quando o Estado distribui competências para outras pessoas, 

físicas ou jurídicas, criando a Administração Indireta ou delegando 

serviços a particulares. Enquanto a primeira cria uma hierarquia interna 

(relação de subordinação), a segunda cria um controle finalístico ou 

supervisão ministerial (vinculação). 

Tecnicamente, a descentralização pode ser por outorga (por lei, criando 

entidades como autarquias) ou por delegação (por contrato ou ato, como 

em concessões). Na aplicação prática, entender essa diferença é vital para 

saber quem deve figurar no polo passivo de uma ação judicial. Um 

exemplo real é a criação de uma autarquia municipal para gerir o trânsito: 

trata-se de descentralização por outorga. Erros comuns envolvem 

confundir a autonomia de uma autarquia com a falta de controle, o que 

pode levar a desvios de finalidade. Boas práticas na gestão pública 

recomendam a desconcentração como forma de especializar o 

atendimento ao cidadão, aumentando a agilidade operacional e a 

eficiência técnica de cada departamento ou órgão criado. 

Aula 2.2: Administração Pública Direta e Órgãos Públicos A 

Administração Direta é composta pelas pessoas políticas (União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios) que exercem a atividade administrativa de 

forma centralizada por meio de seus órgãos. Órgãos públicos são centros 

de competência despersonalizados, ou seja, não possuem patrimônio 

próprio nem capacidade processual plena, agindo em nome da pessoa 

jurídica à qual pertencem. A teoria utilizada para explicar essa atuação é 

a Teoria do Órgão ou da Imputação Volitiva, desenvolvida por Otto 

Gierke, onde a vontade do agente é imputada diretamente ao Estado. 

A explicação técnica sobre a classificação dos órgãos (independentes, 

autônomos, superiores e subalternos) ajuda a definir o grau de poder de 

decisão de cada unidade. Na aplicação prática, um Ministério da Saúde é 
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um órgão independente, enquanto uma seção de protocolo de um 

pequeno município é um órgão subalterno. Impactos profissionais para o 

advogado público incluem a identificação correta de que o órgão não tem 

personalidade, devendo a ação ser proposta contra o ente federativo. 

Erros comuns ocorrem quando se tenta processar um "Departamento" 

isoladamente. O contexto operacional de um órgão exige estrita 

observância à hierarquia, e as boas práticas sugerem regimentos internos 

claros para delimitar as competências de cada centro de decisão, evitando 

conflitos internos de atribuição. 

Aula 2.3: Administração Indireta: Autarquias e Fundações A 

Administração Indireta é formada por entidades com personalidade 

jurídica própria, criadas para realizar atividades de interesse público de 

forma especializada. As autarquias são pessoas jurídicas de direito 

público, criadas por lei para o desempenho de funções típicas de Estado, 

gozando de privilégios como impenhorabilidade de bens e prazos 

processuais em dobro. As fundações públicas podem ter natureza 

jurídica de direito público (autarquias fundacionais) ou privado, 

destinando-se a atividades sociais, culturais ou de pesquisa que não 

exijam o poder de império estatal. 

Tecnicamente, as autarquias possuem patrimônio e receitas próprios, mas 

estão sujeitas ao controle finalístico do ente instituidor. Um exemplo real 

clássico é o INSS ou as agências reguladoras como a ANATEL. A 

aplicação prática envolve o entendimento de que seus servidores são 

estatutários e seus bens são públicos. Erros comuns incluem o tratamento 

de bens autárquicos como bens privados, o que fere o regime jurídico 

administrativo. Boas práticas de governança nestas entidades exigem 

transparência e o cumprimento de metas de desempenho estabelecidas 

em contratos de gestão. O contexto operacional dessas entidades permite 
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uma atuação mais técnica e menos política, o que é fundamental para a 

regulação de setores sensíveis da economia ou para a prestação de 

serviços previdenciários e educacionais. 

Aula 2.4: Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista As 

Empresas Públicas (EP) e as Sociedades de Economia Mista (SEM) são 

pessoas jurídicas de direito privado, criadas mediante autorização 

legislativa para a exploração de atividade econômica ou prestação de 

serviços públicos. A diferença fundamental reside na composição do 

capital: nas EPs o capital é 100% público, enquanto nas SEMs há 

participação de capital privado, desde que a maioria das ações com direito 

a voto pertença ao Poder Público. Ambas estão sujeitas ao regime jurídico 

híbrido, que concilia normas de direito privado (trabalhistas, civis e 

comerciais) com normas de direito público (concurso público, licitação e 

controle pelos Tribunais de Contas). 

A explicação técnica ressalta que, embora sejam de direito privado, essas 

entidades não podem falir e seus empregados são celetistas concursados. 

Exemplos reais incluem a Caixa Econômica Federal (EP) e o Banco do 

Brasil ou Petrobras (SEM). Na aplicação prática, o gestor dessas 

entidades enfrenta o desafio de buscar o lucro ou a sustentabilidade 

financeira sem ferir a finalidade social ou pública para a qual foram criadas. 

Impactos profissionais para quem trabalha nessas áreas incluem a 

necessidade de dominar a Lei das Estatais (Lei 13.303/2016). Erros 

comuns envolvem a contratação direta sem licitação fora das hipóteses 

legais ou a nomeação política para cargos técnicos sem o preenchimento 

dos requisitos de integridade. As boas práticas focam em programas de 

compliance e integridade robustos para mitigar riscos de corrupção e má 

gestão. 

Módulo 3: Atos Administrativos 
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Aula 3.1: Conceito e Elementos de Validade do Ato O ato administrativo 

é uma manifestação unilateral de vontade da administração pública que, 

agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, 

transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos 

administrados ou a si própria. Para ser válido, o ato deve reunir cinco 

elementos indispensáveis: Competência (quem pode praticar), 

Finalidade (interesse público), Forma (como o ato se exterioriza), Motivo 

(pressupostos de fato e de direito) e Objeto (o efeito jurídico imediato). A 

ausência ou vício em qualquer um desses elementos pode levar à nulidade 

do ato.  

Tecnicamente, competência, finalidade e forma são quase sempre 

elementos vinculados, ou seja, a lei não dá margem de escolha ao agente. 

Já o motivo e o objeto podem ser discricionários em certas situações. Na 

aplicação prática, uma multa de trânsito é um ato administrativo onde a 

competência é do agente de trânsito, a forma é o auto de infração escrito 

e o motivo é a infração cometida. Erros comuns incluem a falta de 

motivação, que é a exposição por escrito dos motivos, o que torna o ato 

nulo por vício de forma e motivo. Boas práticas exigem que todo ato, 

mesmo os mais simples, contenha a indicação clara do fundamento legal 

para garantir a transparência e permitir o controle pelo Poder Judiciário ou 

pela própria administração em sede de autotutela. 

Aula 3.2: Atributos do Ato Administrativo Os atos administrativos 

possuem características especiais que os distinguem dos atos de direito 

privado, garantindo agilidade à gestão pública. Os principais atributos são 

a Presunção de Legitimidade e Veracidade (presume-se que o ato é fiel 

à lei e aos fatos até prova em contrário), a Imperatividade (capacidade de 

impor obrigações unilateralmente), a Autoexecutoriedade (possibilidade 
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de execução direta pela administração sem ordem judicial prévia) e a 

Tipicidade (o ato deve estar previsto em lei). 

A explicação técnica sobre a autoexecutoriedade revela que ela se divide 

em exigibilidade (meios indiretos de coação, como multas) e execução 

(meios diretos, como a apreensão de mercadorias). Na aplicação prática, 

a presunção de legitimidade inverte o ônus da prova: o cidadão é quem 

deve provar que a administração errou. Exemplos reais incluem o 

guinchamento de um veículo estacionado em local proibido, exercido de 

forma autoexecutória. Erros comuns envolvem o uso da força física sem 

previsão legal ou em situações onde a lei exige autorização judicial, o que 

caracteriza abuso de autoridade. As boas práticas recomendam o uso 

moderado da imperatividade, sempre pautado na legalidade, e o registro 

minucioso dos fatos para sustentar a presunção de veracidade em caso 

de contestação judicial. 

Aula 3.3: Classificação e Espécies de Atos Os atos administrativos 

podem ser classificados de diversas formas conforme seu alcance, objeto 

ou regramento. Entre as espécies mais comuns, destacam-se os Atos 

Normativos (decretos, regulamentos), Atos Ordinatórios (instruções, 

portarias, ordens de serviço que visam disciplinar o funcionamento 

interno), Atos Negociais (licença, autorização, permissão, onde há 

encontro da vontade do Estado com a do particular), Atos Enunciativos 

(certidões, atestados, pareceres) e Atos Punitivos (multas, interdições). 

A compreensão técnica das espécies é essencial para identificar o regime 

jurídico aplicável. Por exemplo, uma licença para construir é um ato 

vinculado e definitivo, enquanto uma autorização de uso de solo é um ato 

discricionário e precário (pode ser revogado a qualquer tempo sem 

indenização). Na aplicação prática, o gestor deve saber que não pode 

revogar uma licença sem o devido processo administrativo. Impactos 
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profissionais ocorrem quando se utiliza uma portaria (ato ordinatório) para 

criar obrigações para cidadãos, o que é ilegal, pois portarias só vinculam 

subordinados hierárquicos. Erros comuns incluem a confusão entre 

pareceres vinculantes e facultativos. Boas práticas exigem o uso correto 

da nomenclatura dos atos para evitar confusões jurídicas e garantir que a 

vontade administrativa chegue ao destinatário de forma clara e 

tecnicamente correta. 

Aula 3.4: Extinção, Anulação e Revogação dos Atos Um ato 

administrativo pode deixar de produzir efeitos por diversos motivos. A 

anulação (ou invalidação) ocorre quando o ato possui um vício de 

ilegalidade; ela possui efeito retroativo (ex tunc). A revogação ocorre 

sobre um ato válido, mas que se tornou inconveniente ou inoportuno para 

a administração; ela possui efeito não retroativo (ex nunc). Existem ainda 

a cassação (descumprimento pelo beneficiário), a caducidade (nova lei 

impede a permanência do ato) e a contraposição (ato posterior com efeitos 

opostos). 

Tecnicamente, a administração tem o prazo decadencial de 5 anos para 

anular atos ilegais que gerem efeitos favoráveis para destinatários de boa-

fé, salvo comprovada má-fé. Na aplicação prática, a autotutela permite que 

o prefeito anule uma nomeação ilegal feita por ele mesmo. Um exemplo 

real é a revogação de uma autorização de fechamento de rua para evento 

por motivo de segurança pública superveniente. Erros comuns envolvem 

revogar atos por motivos de ilegalidade ou anular atos sem dar o direito de 

defesa ao interessado. Boas práticas sugerem a revisão periódica dos atos 

administrativos para garantir sua conformidade com a legislação 

atualizada e o interesse público, sempre documentando as razões de 

conveniência no caso de revogação para evitar alegações de 

arbitrariedade. 
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Módulo 4: Processo Administrativo 

Aula 4.1: Lei 9.784/99 e Princípios Processuais O processo 

administrativo é o conjunto de atos coordenados para a obtenção de uma 

decisão administrativa. No âmbito federal, é regido pela Lei 9.784/99, cujas 

normas são frequentemente aplicadas de forma subsidiária por estados e 

municípios. Os princípios fundamentais incluem o Contraditório e Ampla 

Defesa, a Oficialidade (a administração pode e deve impulsionar o 

processo de ofício), o Formalismo Moderado (evita excesso de rigor em 

prol da verdade real) e a Gratuidade (salvo previsão legal específica, não 

se cobra por taxas processuais). 

A explicação técnica do formalismo moderado permite que o cidadão 

apresente recursos sem a necessidade obrigatória de advogado, embora 

a assessoria jurídica seja recomendável. Na aplicação prática, a 

oficialidade significa que, mesmo que o interessado desista do processo, 

se houver interesse público envolvido, a administração deve continuar a 

apuração. Erros comuns incluem a negativa de acesso aos autos para o 

interessado, ferindo o princípio da publicidade e da ampla defesa. As boas 

práticas focam na digitalização dos processos para garantir agilidade e 

transparência. O contexto operacional do processo administrativo exige 

que cada etapa seja registrada cronologicamente, garantindo a 

rastreabilidade da decisão e o respeito aos prazos estabelecidos em lei 

para manifestação e decisão. 

Aula 4.2: Fases do Processo: Instauração e Instrução O processo 

administrativo inicia-se com a Instauração, que pode ser de ofício pela 

autoridade ou por requerimento do interessado. Segue-se a fase de 

Instrução, que é o coração do processo, onde são produzidas as provas, 

colhidos depoimentos, realizados exames periciais e solicitados pareceres 

técnicos. É nesta fase que a administração busca a verdade real, não se 
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limitando apenas ao que foi apresentado pelas partes, podendo buscar 

novos documentos e evidências para fundamentar a decisão final. 

Tecnicamente, os interessados têm o direito de formular alegações e 

apresentar documentos antes da decisão final, os quais devem ser 

obrigatoriamente considerados pelo órgão julgador. Na aplicação prática, 

se em um processo de licitação uma empresa é acusada de fraude, a 

instrução deve garantir que ela possa se defender e que todas as provas 

sejam devidamente produzidas. Erros comuns na instrução envolvem a 

aceitação de provas ilícitas ou a omissão de fatos relevantes por pressa 

processual. Boas práticas na instrução exigem a elaboração de um 

relatório detalhado e imparcial. O impacto profissional para o servidor que 

conduz a instrução é a responsabilidade administrativa; uma instrução mal 

feita pode anular todo o processo e gerar prejuízos ao erário, expondo o 

agente a sanções disciplinares. 

Aula 4.3: Decisão, Recurso e Coisa Julgada Administrativa Após a 

instrução, a autoridade competente deve proferir a Decisão, que deve ser 

motivada, com indicação dos fatos e fundamentos jurídicos. Contra essa 

decisão, cabe o Recurso Administrativo, que em regra é dirigido à 

autoridade que proferiu a decisão para que esta possa reconsiderar ou 

encaminhar à instância superior (efeito devolutivo). Diferente do Judiciário, 

no Direito Administrativo não existe coisa julgada absoluta; a 

administração pode rever seus atos, e o cidadão pode sempre recorrer ao 

Judiciário para controle de legalidade. 

A explicação técnica sobre a preclusão administrativa mostra que, uma 

vez esgotados os prazos e instâncias, a decisão se torna definitiva na via 

administrativa. No entanto, o princípio da inafastabilidade da jurisdição 

permite que qualquer lesão a direito seja levada ao juiz. Na aplicação 

prática, uma empresa multada pode recorrer internamente ao conselho de 
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contribuintes e, se perder, ainda pode entrar com uma ação judicial. Erros 

comuns envolvem a exigência de "depósito prévio" para recorrer, o que foi 

declarado inconstitucional pelo STF. Boas práticas envolvem a 

fundamentação clara das decisões recursais, evitando respostas 

genéricas que dificultam a defesa do cidadão. O contexto operacional de 

julgamento de recursos deve ser pautado pela imparcialidade, 

preferencialmente por órgãos colegiados. 

Aula 4.4: Sanções e Medidas Cautelares no Processo A administração 

pública possui o poder-dever de aplicar sanções quando verificadas 

infrações às normas administrativas ou contratuais. As sanções podem 

variar de advertências e multas até a interdição de atividades ou a 

proibição de licitar e contratar com o Poder Público. Além das sanções 

definitivas, o processo administrativo permite a adoção de medidas 

cautelares, como o afastamento preventivo de um servidor ou a 

suspensão de um pagamento, quando houver risco de dano irreparável ou 

necessidade de garantir a eficácia da decisão final. 

Tecnicamente, as medidas cautelares não possuem caráter punitivo, mas 

sim protetivo, e não exigem contraditório prévio se houver urgência 

devidamente motivada. Na aplicação prática, o afastamento de um 

servidor investigado por desvio de verbas visa impedir que ele destrua 

provas. Erros comuns incluem utilizar o afastamento cautelar como 

antecipação de pena, sem limite de tempo razoável. Boas práticas exigem 

que toda sanção seja precedida de um processo administrativo regular 

(PAD) que garanta a ampla defesa. O impacto profissional de uma sanção 

mal aplicada é a anulação judicial com condenação do Estado a pagar 

indenizações por danos morais e materiais. O contexto operacional das 

sanções deve focar na função educativa e repressiva da norma, mantendo 
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sempre a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a severidade da 

punição. 

Módulo 5: Poderes da Administração Pública 

Aula 5.1: Poder Vinculado e Poder Discricionário Os poderes 

administrativos são instrumentos conferidos ao gestor para que ele 

cumpra as finalidades do Estado. O Poder Vinculado ocorre quando a lei 

estabelece todos os requisitos e elementos do ato, não deixando margem 

de escolha para o administrador. Se os requisitos legais forem 

preenchidos, o ato deve ser praticado obrigatoriamente. Já o Poder 

Discricionário confere ao administrador certa liberdade para escolher o 

conteúdo do ato, baseando-se na conveniência e oportunidade (mérito 

administrativo), sempre dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

A explicação técnica do mérito administrativo revela que o Judiciário não 

pode substituir a vontade do administrador em atos discricionários, 

limitando-se apenas a verificar se houve respeito à legalidade e aos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Na aplicação prática, a 

concessão de uma licença-maternidade é vinculada, enquanto a escolha 

de qual rua será pavimentada primeiro em um bairro é discricionária. Erros 

comuns envolvem usar a discricionariedade como desculpa para o arbítrio 

ou favoritismo político. Boas práticas exigem a motivação técnica da 

escolha discricionária para demonstrar que ela realmente atende ao 

interesse público. O contexto operacional da gestão exige o equilíbrio 

entre a segurança da vinculação e a flexibilidade necessária da 

discricionariedade para lidar com as demandas dinâmicas da sociedade. 

Aula 5.2: Poder Hierárquico e Poder Disciplinar O Poder Hierárquico 

é o que permite à administração organizar seus órgãos e agentes, 

estabelecendo relações de subordinação, distribuição de competências e 
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o poder de dar ordens, fiscalizar e revisar atos dos subordinados. Dele 

derivam os institutos da delegação e avocação. O Poder Disciplinar, 

intimamente ligado ao hierárquico, é a prerrogativa de apurar infrações e 

aplicar penalidades aos servidores públicos e a outras pessoas sujeitas à 

disciplina interna da administração, como alunos de escolas públicas ou 

empresas contratadas. 

Tecnicamente, o poder disciplinar não se confunde com o poder de polícia, 

pois o primeiro se aplica a quem tem vínculo especial com o Estado, 

enquanto o segundo se aplica à coletividade. Na aplicação prática, uma 

advertência dada a um servidor por atrasos constantes é exercício do 

poder disciplinar decorrente da hierarquia. Erros comuns incluem a 

punição sem processo prévio ou a delegação de competências exclusivas 

de uma autoridade. Boas práticas recomendam o uso da hierarquia para 

orientar e capacitar, e não apenas para oprimir. O impacto profissional 

para o gestor é o dever de vigilância (culpa in vigilando); se o subordinado 

comete erros e o superior se omite, este também pode ser 

responsabilizado administrativamente. O contexto operacional exige 

cadeias de comando claras e respeito às atribuições legais de cada cargo. 

Aula 5.3: Poder Regulamentar e Poder Normativo O Poder 

Regulamentar é a prerrogativa conferida aos chefes do Poder Executivo 

(Presidente, Governadores e Prefeitos) para editar atos normativos 

(decretos e regulamentos) que visam dar fiel execução às leis. O 

regulamento não pode criar direitos ou obrigações que não estejam 

previstos na lei, nem pode contrariá-la. Já o Poder Normativo é um 

conceito mais amplo, abrangendo a capacidade de outros órgãos (como 

agências reguladoras) editarem resoluções e normas técnicas para 

disciplinar setores específicos. 
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A explicação técnica diferencia o decreto regulamentar (que detalha a lei) 

do decreto autônomo (que pode versar sobre organização administrativa 

e extinção de cargos vagos, conforme o Art. 84, VI da CF). Na aplicação 

prática, um decreto que regulamenta a forma de concessão de um 

benefício assistencial está exercendo o poder regulamentar. Erros comuns 

envolvem decretos que excedem a lei, criando restrições não previstas, o 

que os torna ilegais e passíveis de sustação pelo Poder Legislativo. Boas 

práticas sugerem que a elaboração de atos normativos seja precedida de 

consultas públicas e estudos de impacto regulatório. O contexto 

operacional moderno valoriza a desburocratização, onde o poder 

regulamentar é usado para simplificar processos e facilitar o acesso do 

cidadão aos serviços públicos, sempre respeitando a primazia da lei 

parlamentar. 

Aula 5.4: Poder de Polícia Administrativa O Poder de Polícia é a 

faculdade de que dispõe a administração pública para condicionar, limitar 

ou restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais em 

benefício da coletividade ou do próprio Estado. Seus atributos são a 

discricionariedade, a autoexecutoriedade e a coercitividade. Diferencia-se 

da polícia judiciária porque incide sobre bens, direitos e atividades (ilícitos 

administrativos), enquanto a judiciária incide sobre pessoas (ilícitos 

penais). 

Tecnicamente, o poder de polícia é remunerado por taxas e possui um 

ciclo composto por: ordem de polícia, consentimento de polícia, 

fiscalização de polícia e sanção de polícia. Na aplicação prática, a 

fiscalização de um restaurante pela vigilância sanitária é um exemplo 

clássico. Impactos profissionais relevantes surgem na discussão sobre a 

delegação do poder de polícia a entidades de direito privado, que hoje é 

admitida pelo STF apenas para as fases de consentimento e fiscalização 
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em empresas estatais prestadoras de serviço público. Erros comuns 

envolvem o uso desproporcional da força ou a cobrança de taxas sem a 

efetiva prestação do serviço de fiscalização. Boas práticas recomendam a 

transparência nas fiscalizações e o foco na prevenção de riscos sociais. O 

contexto operacional do poder de polícia deve ser o de garantir a ordem 

pública, segurança, saúde e moralidade, sem sufocar a iniciativa privada 

de forma arbitrária. 

Módulo 6: Agentes Públicos 

Aula 6.1: Classificação dos Agentes Públicos Agentes públicos são 

todas as pessoas físicas que exercem uma função pública, de forma 

definitiva ou transitória, com ou sem remuneração. Classificam-se em: 

Agentes Políticos (detentores de mandatos eletivos, ministros, 

magistrados), Agentes Administrativos (servidores estatutários, 

empregados públicos e contratados temporários), Agentes Honoríficos 

(cidadãos convocados para serviços relevantes, como jurados e 

mesários), Agentes Delegados (particulares que executam serviços sob 

delegação, como tabeliães) e Agentes de Fato (aqueles que exercem 

função em situação de irregularidade, mas cuja atuação é válida perante 

terceiros de boa-fé). 

A explicação técnica sobre os agentes de fato (divididos em putativos e 

necessários) é fundamental para a teoria da aparência, onde o Estado 

responde por atos de quem parece ser agente público. Na aplicação 

prática, um servidor que trabalha em cargo viciado continua tendo seus 

atos validados para não prejudicar a sociedade. Erros comuns envolvem 

acreditar que apenas quem fez concurso é agente público para fins de 

responsabilidade penal ou civil. Boas práticas de gestão de pessoas no 

setor público exigem o cadastro atualizado de todos os colaboradores. O 

contexto operacional requer que o agente conheça sua natureza jurídica 
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para saber quais direitos (como estabilidade ou FGTS) e deveres lhe são 

aplicáveis, evitando demandas trabalhistas indevidas contra o Estado. 

Aula 6.2: Cargos, Empregos e Funções Públicas O Cargo Público é o 

conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional, criado por lei, com denominação própria e pago pelos 

cofres públicos, sendo ocupado por servidores estatutários. O Emprego 

Público é ocupado por pessoal sob o regime da CLT (celetistas), comum 

em empresas públicas. A Função Pública é o encargo atribuído a um 

agente, podendo existir sem cargo (como no caso dos temporários) ou 

como função de confiança (exclusiva de servidores de carreira) e cargo 

em comissão (livre nomeação e exoneração). 

Tecnicamente, a criação e extinção de cargos depende de lei, salvo se 

estiverem vagos. Na aplicação prática, um médico de uma autarquia 

ocupa um cargo, enquanto um caixa do Banco do Brasil ocupa um 

emprego. Impactos profissionais surgem na transição de regimes ou em 

reformas administrativas. Erros comuns incluem a contratação de 

"assessores" para funções técnicas que deveriam ser exercidas por 

concursados, o que caracteriza desvio de finalidade. Boas práticas na 

administração exigem planos de cargos e salários transparentes. O 

contexto operacional de recrutamento deve sempre priorizar o concurso 

público, reservando cargos em comissão apenas para atribuições de 

direção, chefia e assessoramento, conforme determina a Constituição 

Federal, para evitar o loteamento político da máquina pública. 

Aula 6.3: Concurso Público e Estabilidade O concurso público de 

provas ou de provas e títulos é a porta de entrada para cargos e empregos 

públicos, visando garantir a impessoalidade e a meritocracia. A 

estabilidade é o direito do servidor estatutário nomeado por concurso de 

permanecer no serviço público após três anos de efetivo exercício e 
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aprovação em avaliação especial de desempenho. Uma vez estável, o 

servidor só perde o cargo por sentença judicial transitada em julgado, 

processo administrativo com ampla defesa, insuficiência de desempenho 

ou para redução de gastos com pessoal em limites extremos. 

A explicação técnica diferencia estabilidade de vitaliciedade (esta última 

concedida a magistrados e promotores, que só perdem o cargo por 

decisão judicial). Na aplicação prática, o estágio probatório é o período de 

avaliação antes da estabilidade. Erros comuns incluem demitir servidores 

sem o devido processo administrativo ou confundir a estabilidade com a 

impossibilidade de demissão por falta grave. Boas práticas recomendam 

avaliações de desempenho periódicas e transparentes, não apenas no 

estágio probatório, mas ao longo de toda a carreira. O impacto profissional 

para o servidor é a tranquilidade para agir conforme a lei, sem medo de 

perseguições políticas. O contexto operacional do concurso exige editais 

claros, prazos respeitados e obediência estrita à ordem de classificação. 

Aula 6.4: Regime Disciplinar e Responsabilidade do Agente Os 

agentes públicos estão sujeitos a um regime disciplinar rigoroso, previsto 

em estatutos próprios (como a Lei 8.112/90 na União). As sanções comuns 

são advertência, suspensão e demissão. Além da responsabilidade 

administrativa, o agente pode responder nas esferas civil (pelos danos que 

causar ao erário ou a terceiros) e penal (pelos crimes cometidos no 

exercício da função). Essas instâncias são independentes, mas a 

absolvição criminal que negue a existência do fato ou a autoria vincula as 

demais esferas. 

Tecnicamente, a aplicação de sanções deve observar a dosimetria, 

considerando a gravidade da falta e os antecedentes. Na aplicação 

prática, se um servidor desvia recursos, ele pode ser demitido 

administrativamente, condenado a devolver o dinheiro civilmente e preso 
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criminalmente. Erros comuns envolvem a prescrição das faltas 

disciplinares por demora na apuração ou o uso do PAD como instrumento 

de perseguição. Boas práticas sugerem a criação de comissões de ética 

independentes e canais de denúncia anônima (whistleblowing). O contexto 

operacional das corregedorias deve ser o de prevenir a corrupção e manter 

a integridade da instituição, garantindo que o serviço público seja prestado 

por pessoas comprometidas com o interesse público e a legalidade. 

Módulo 7: Licitações e Contratos Administrativos 

Aula 7.1: Princípios e Conceitos da Nova Lei de Licitações A licitação 

é o processo administrativo obrigatório por meio do qual a administração 

pública seleciona a proposta mais vantajosa para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações. A Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações) consolidou normas e trouxe novos princípios, como a 

Planejamento, Segregação de Funções, Desenvolvimento Nacional 

Sustentável e a eficácia. O objetivo é assegurar o tratamento isonômico 

entre os licitantes e a seleção da proposta que ofereça o melhor custo-

benefício, evitando o superfaturamento e o conluio. 

Tecnicamente, a segregação de funções impede que o mesmo agente 

atue em diversas fases críticas da licitação, reduzindo riscos de fraude. Na 

aplicação prática, o planejamento exige que a administração elabore um 

Plano de Contratações Anual. Erros comuns incluem o direcionamento de 

editais para beneficiar empresas específicas através de exigências 

técnicas desnecessárias. Boas práticas na nova lei focam na governança 

e na gestão de riscos. O impacto profissional para os agentes de 

contratação é a necessidade de especialização técnica constante. O 

contexto operacional das licitações hoje é predominantemente eletrônico, 

visando aumentar a competitividade e a transparência, exigindo que o 

gestor domine plataformas digitais de compras públicas. 
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Aula 7.2: Modalidades e Critérios de Julgamento A Nova Lei de 

Licitações estabelece cinco modalidades: Pregão (para bens e serviços 

comuns), Concorrência (para bens e serviços especiais e obras), 

Concurso (trabalho técnico, científico ou artístico), Leilão (alienação de 

bens) e o Diálogo Competitivo (para inovações técnicas ou contratações 

complexas). Os critérios de julgamento incluem menor preço, maior 

desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, e maior 

retorno econômico. 

A explicação técnica sobre o Diálogo Competitivo mostra que a 

administração conversa com licitantes pré-selecionados para desenvolver 

a solução antes da fase de lances, algo inovador no Brasil. Na aplicação 

prática, o pregão é a modalidade mais usada pela agilidade e inversão de 

fases. Erros comuns envolvem escolher o critério de "menor preço" para 

serviços complexos onde a qualidade é essencial, resultando em obras 

paradas. Boas práticas recomendam a definição precisa do objeto no 

Termo de Referência. O contexto operacional exige que o julgador analise 

não apenas o preço nominal, mas a exequibilidade da proposta para evitar 

empresas "mergulhadoras de preço" que não conseguem entregar o 

serviço. O conhecimento das modalidades é vital para qualquer 

profissional que atue em departamentos de compras ou vendas para o 

governo. 

Aula 7.3: Contratação Direta: Dispensa e Inexigibilidade A regra é 

licitar, mas a lei prevê exceções onde a licitação é dispensável, dispensada 

ou inexigível. A Dispensa de Licitação ocorre em situações onde a 

competição é possível, mas a lei autoriza a contratação direta por motivos 

de baixo valor, emergência ou guerra. A Inexigibilidade de Licitação 

ocorre quando há inviabilidade de competição, como na contratação de 
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fornecedor exclusivo, profissional de setor artístico consagrado ou 

serviços técnicos especializados de natureza singular. 

Tecnicamente, na inexigibilidade, não há como comparar propostas, pois 

o objeto é único. Na aplicação prática, contratar um show de um cantor 

famoso para o aniversário da cidade é caso de inexigibilidade. Erros 

comuns incluem usar a "emergência" para justificar compras que não 

foram feitas a tempo por má gestão, o que é crime. Boas práticas exigem 

a publicação do processo de contratação direta com ampla motivação dos 

preços praticados, demonstrando que eles estão em conformidade com o 

mercado. O impacto profissional para o gestor é a fiscalização rigorosa 

dos órgãos de controle, já que a contratação direta é uma das áreas com 

maior índice de irregularidades. O contexto operacional exige uma 

pesquisa de preços robusta para fundamentar a escolha do fornecedor e 

o valor pago. 

Aula 7.4: Contratos Administrativos e Cláusulas Exorbitantes 

Contratos administrativos são ajustes firmados entre a administração e 

particulares, regidos predominantemente pelo direito público. A sua 

principal característica é a presença de cláusulas exorbitantes, que 

conferem prerrogativas ao Estado que seriam ilegais em contratos 

privados, como a alteração unilateral do contrato, a rescisão unilateral, a 

fiscalização direta, a aplicação de sanções e a ocupação provisória de 

bens do contratado. 

A explicação técnica sobre o equilíbrio econômico-financeiro (equação 

financeira) revela que, embora o Estado possa alterar o contrato, ele deve 

garantir que o lucro previsto da empresa seja mantido, repactuando 

valores se houver mudanças nos custos por fatos imprevisíveis (Teoria da 

Imprevisão). Na aplicação prática, se o preço do asfalto sobe 

drasticamente, a empresa pode pedir o reequilíbrio. Erros comuns 
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envolvem a administração atrasar pagamentos por mais de 2 meses sem 

que a empresa possa suspender a execução (o prazo foi reduzido na nova 

lei). Boas práticas focam na gestão e fiscalização de contratos por agentes 

distintos para evitar conluios. O contexto operacional exige o uso de 

cronogramas físico-financeiros rigorosos. O impacto profissional para o 

advogado ou gestor é dominar as hipóteses de rescisão para evitar multas 

contratuais e paralisação de serviços essenciais. 

Módulo 8: Serviços Públicos e Bens Públicos 

Aula 8.1: Conceito e Classificação dos Serviços Públicos Serviço 

público é toda atividade exercida pelo Estado, ou por quem lhe faça as 

vezes, para satisfazer necessidades coletivas, sob regime jurídico total ou 

parcialmente público. Classificam-se em serviços Uti Universi (prestados 

à coletividade em geral, como iluminação pública, custeados por impostos) 

e serviços Uti Singuli (prestados a usuários identificáveis, como água e 

energia, custeados por taxas ou tarifas). Podem também ser exclusivos do 

Estado ou não exclusivos (como educação e saúde, que o particular 

também pode prestar). 

Tecnicamente, a titularidade do serviço público é sempre do Estado, mas 

a execução pode ser delegada. Na aplicação prática, a coleta de lixo é um 

serviço essencial que deve seguir o princípio da continuidade. Erros 

comuns envolvem a interrupção do serviço por falta de pagamento em 

serviços essenciais sem aviso prévio ou para usuários em situação de 

extrema vulnerabilidade, o que gera decisões judiciais contrárias à 

administração. Boas práticas de gestão de serviços focam na 

universalidade e modicidade tarifária. O contexto operacional atual exige 

o uso de indicadores de qualidade e satisfação do usuário. O 

conhecimento sobre a natureza do serviço ajuda o profissional a entender 
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as formas de custeio e os direitos do usuário, que são protegidos por 

legislação específica (Lei 13.460/2017). 

Aula 8.2: Concessão, Permissão e Autorização de Serviços A 

prestação indireta de serviços públicos ocorre por meio de delegação. A 

Concessão é feita via contrato, precedida de licitação na modalidade 

concorrência, para pessoas jurídicas ou consórcios, para serviços de 

maior complexidade e prazo longo. A Permissão também exige licitação, 

mas é formalizada por contrato de adesão, sendo mais precária e voltada 

para serviços menores. A Autorização é um ato administrativo unilateral 

e discricionário, utilizado para situações transitórias ou excepcionais de 

interesse do particular. 

A explicação técnica sobre as Parcerias Público-Privadas (PPPs) mostra 

que elas são espécies de concessões (patrocinada ou administrativa) para 

projetos de alto valor. Na aplicação prática, o transporte coletivo municipal 

é geralmente uma concessão. Erros comuns incluem a prorrogação de 

concessões sem licitação, o que é inconstitucional. Boas práticas 

recomendam a criação de agências reguladoras fortes para fiscalizar o 

cumprimento dos contratos de concessão. O impacto profissional para 

consultores jurídicos é a estruturação de editais que atraiam investidores, 

mantendo a proteção ao interesse público. O contexto operacional dessas 

parcerias exige transparência na formação do lucro e investimentos 

garantidos em contrato para evitar a degradação do serviço ao longo das 

décadas de delegação. 

Aula 8.3: Classificação dos Bens Públicos Bens públicos são todos os 

bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público. Segundo o 

Código Civil, dividem-se em três categorias: Bens de Uso Comum do 

Povo (rios, mares, praças, ruas), Bens de Uso Especial (destinados a um 

serviço ou estabelecimento administrativo, como hospitais, escolas e 
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quartéis) e Bens Dominicais (constituem o patrimônio disponível da 

administração, sem destinação pública específica, como terras devolutas 

e prédios desativados). 

Tecnicamente, os bens públicos possuem as características da 

impenhorabilidade (não podem ser penhorados por dívidas), 

impossibilidade de usucapião (não podem ser adquiridos por posse 

prolongada) e inalienabilidade condicionada (os bens de uso comum e 

especial só podem ser vendidos se forem desafetados para a categoria de 

dominicais e seguir os trâmites legais). Na aplicação prática, o 

administrador não pode vender uma praça sem antes transformá-la 

legalmente em bem dominical. Erros comuns envolvem a invasão de terras 

públicas por particulares acreditando que ganharão a propriedade. Boas 

práticas exigem o inventário atualizado dos bens e a correta manutenção 

dos prédios públicos. O contexto operacional de gestão patrimonial é vital 

para evitar o desperdício de recursos públicos com bens subutilizados ou 

deteriorados. 

Aula 8.4: Formas de Intervenção na Propriedade Privada O Estado 

pode intervir na propriedade particular para garantir o bem comum, 

fundamentado no princípio da função social da propriedade. As formas 

incluem a Desapropriação (forma drástica que retira a propriedade 

mediante indenização prévia e justa), Servidão Administrativa (direito 

real sobre coisa alheia para serviço público, como linhas de transmissão), 

Requisição Administrativa (uso em caso de perigo público iminente), 

Ocupação Temporária (uso para apoio a obras públicas) e Limitação 

Administrativa (normas gerais que restringem o uso, como recuos em 

calçadas). 

A explicação técnica sobre o tombamento revela que é uma intervenção 

para proteger o patrimônio histórico e cultural, não retirando a propriedade, 
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mas impedindo sua modificação ou destruição. Na aplicação prática, 

durante uma enchente, o Estado pode requisitar um hotel particular para 

alojar desabrigados (requisição). Erros comuns incluem a desapropriação 

indireta, onde o Estado ocupa o bem sem o processo legal, gerando o 

dever de indenizar judicialmente. Boas práticas recomendam a 

negociação amigável antes da via judicial em casos de desapropriação. O 

impacto profissional para advogados e engenheiros é a avaliação correta 

dos valores de indenização. O contexto operacional dessas intervenções 

exige o estrito cumprimento do devido processo legal para evitar 

anulações que geram prejuízos vultosos ao erário com juros e custas 

judiciais. 

Módulo 9: Responsabilidade Civil do Estado 

Aula 9.1: Teoria do Risco Administrativo e Responsabilidade Objetiva 

O Brasil adota, em regra, a Responsabilidade Objetiva do Estado, 

fundamentada na Teoria do Risco Administrativo (Art. 37, parágrafo 6º da 

CF). Isso significa que o ente público responde pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, independente da 

existência de dolo ou culpa. Para que surja o dever de indenizar, basta a 

prova do Fato Administrativo, do Dano e do Nexo Causal entre ambos. 

O objetivo é distribuir entre toda a sociedade o ônus de danos causados 

pela atividade estatal que beneficia a todos. 

Tecnicamente, a responsabilidade objetiva aplica-se às pessoas jurídicas 

de direito público e às de direito privado prestadoras de serviço público 

(como concessionárias). Na aplicação prática, se uma viatura policial 

avança o sinal e bate em um carro particular, o Estado deve pagar o 

conserto, mesmo que o policial não estivesse em alta velocidade. Erros 

comuns envolvem o particular achar que não precisa provar nada; ele deve 

provar que foi o agente público quem causou o dano. Boas práticas na 
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advocacia pública envolvem o acordo extrajudicial quando a 

responsabilidade é evidente, evitando o acúmulo de precatórios. O 

contexto operacional exige que todo incidente com agentes públicos seja 

relatado formalmente para subsidiar a defesa ou o pagamento de 

indenizações. 

Aula 9.2: Excludentes e Atenuantes da Responsabilidade Embora a 

regra seja a responsabilidade objetiva, o Estado pode se livrar ou reduzir 

o valor da indenização se provar que não houve nexo causal ou que houve 

culpa da vítima. As principais excludentes são a Culpa Exclusiva da 

Vítima, Caso Fortuito ou Força Maior (eventos da natureza imprevisíveis 

e inevitáveis) e Fato de Terceiro (ato de multidões ou criminosos sem 

omissão estatal específica). Se houver Culpa Concorrente (Estado e 

vítima erraram), a indenização é reduzida proporcionalmente. 

A explicação técnica diferencia caso fortuito interno (ligado aos riscos da 

atividade, que não exclui a responsabilidade) de caso fortuito externo 

(totalmente alheio, que exclui). Na aplicação prática, se um pedestre se 

joga na frente de um ônibus público para suicídio, a culpa exclusiva da 

vítima exclui a responsabilidade do Estado. Erros comuns incluem o 

Estado tentar alegar força maior para chuvas que eram previsíveis e para 

as quais o bueiro estava entupido (omissão). Boas práticas sugerem a 

produção de provas periciais imediatas no local do dano. O impacto 

profissional para o gestor é entender que o Estado não é um "segurador 

universal", mas responde pelos riscos criados por sua atuação. O contexto 

operacional de prevenção de riscos é a melhor forma de reduzir o passivo 

judicial do ente público. 

Aula 9.3: Responsabilidade por Omissão: Culpa do Serviço Quando o 

dano decorre não de uma ação, mas de uma omissão do Estado (falta de 

serviço), a doutrina e a jurisprudência majoritária aplicam a 
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Responsabilidade Subjetiva baseada na teoria da faute du service (culpa 

do serviço). Nesse caso, o lesado deve provar que o serviço não 

funcionou, funcionou mal ou funcionou atrasado, demonstrando a 

negligência, imprudência ou imperícia do ente público em evitar o dano 

que era previsível e evitável. 

Tecnicamente, a omissão específica (quando o Estado tem o dever legal 

e imediato de agir e não age, como o preso sob sua custódia) pode gerar 

responsabilidade objetiva para alguns tribunais, mas a regra geral para 

omissões genéricas (como falta de segurança em uma rua escura) 

permanece subjetiva. Na aplicação prática, se uma árvore cai sobre um 

carro por falta de poda agendada, há responsabilidade por omissão. Erros 

comuns envolvem a tentativa de responsabilizar o Estado por qualquer 

crime ocorrido na rua; é preciso provar a falha específica no dever de 

vigilância. Boas práticas de manutenção urbana são fundamentais para 

evitar essas demandas. O contexto operacional exige o registro de 

protocolos de pedidos de serviço para demonstrar se houve ou não ciência 

e desídia administrativa. 

Aula 9.4: Direito de Regresso contra o Agente Uma vez que o Estado 

indeniza a vítima, ele tem o dever de promover a Ação de Regresso 

contra o agente público responsável pelo dano. No entanto, a 

responsabilidade do agente perante o Estado é sempre Subjetiva, ou 

seja, o Estado só recebe o dinheiro de volta se provar que o agente agiu 

com Dolo (vontade de causar o dano) ou Culpa (negligência, imprudência 

ou imperícia). O direito de regresso é imprescritível no que tange a atos 

dolosos de improbidade, conforme entendimento do STF. 

A explicação técnica sobre o direito de regresso impede que o agente seja 

processado diretamente pela vítima (Teoria da Dupla Garantia); a vítima 

processa o Estado, e o Estado processa o agente. Na aplicação prática, 
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se um motorista público causa um acidente por estar usando o celular, ele 

sofrerá o regresso. Erros comuns envolvem o Estado não entrar com a 

ação de regresso por pressão política, o que pode gerar improbidade para 

o gestor omisso. Boas práticas recomendam que, após o trânsito em 

julgado de condenações cíveis, a procuradoria abra automaticamente o 

procedimento de apuração de culpa do agente. O impacto profissional 

para o servidor é a consciência de que sua proteção não é absoluta e que 

erros graves podem custar seu patrimônio pessoal. O contexto operacional 

deve incluir treinamentos preventivos para reduzir a ocorrência de erros 

que gerem responsabilidade civil. 

Módulo 10: Controle da Administração e Improbidade 

Aula 10.1: Controle Administrativo e Autotutela O controle da 

administração pública é o conjunto de mecanismos que permitem fiscalizar 

a legalidade e o mérito dos atos administrativos. O Controle 

Administrativo é exercido pelo próprio Poder Executivo sobre seus 

órgãos, fundamentado na hierarquia e na Autotutela. A administração tem 

o poder-dever de anular seus atos ilegais e revogar os inconvenientes, 

garantindo que a máquina pública funcione dentro dos trilhos da lei sem 

necessidade de provocação externa constante. 

Tecnicamente, o controle pode ser prévio (preventivo), concomitante 

(acompanhamento) ou posterior (repressivo). Na aplicação prática, o 

julgamento de um recurso administrativo ou a atuação de uma 

corregedoria são formas de controle interno. Erros comuns envolvem o 

gestor achar que só o juiz pode anular um ato. Boas práticas sugerem a 

implantação de sistemas de controle interno robustos e auditorias 

independentes dentro de cada ministério ou secretaria. O contexto 

operacional do controle deve visar a eficiência, e não apenas a punição, 

servindo como ferramenta de melhoria dos processos públicos. O impacto 
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profissional para o controlador é o dever de imparcialidade, evitando o uso 

do controle para fins de perseguição ou blindagem política. 

Aula 10.2: Controle Legislativo e Tribunais de Contas O Controle 

Legislativo é exercido pelo Poder Legislativo sobre o Executivo, focando 

na legalidade e na fiscalização financeira e orçamentária. Esse controle 

conta com o auxílio técnico dos Tribunais de Contas (TCU, TCE, TCM). 

Os tribunais não julgam pessoas, mas sim contas, tendo poder para aplicar 

multas, declarar inabilitação para cargos públicos e imputar o dever de 

ressarcimento ao erário, cujas decisões possuem força de título executivo 

extrajudicial. 

A explicação técnica ressalta que os Tribunais de Contas, embora 

chamados de "tribunais", não pertencem ao Poder Judiciário, possuindo 

autonomia administrativa e financeira. Na aplicação prática, o TCU 

fiscaliza a aplicação de verbas federais enviadas a municípios através de 

convênios. Erros comuns envolvem o descumprimento de prazos para 

resposta a diligências dos tribunais, o que gera multas automáticas aos 

gestores. Boas práticas na gestão pública exigem o acompanhamento 

rigoroso das recomendações dos TCs para evitar a rejeição de contas, o 

que pode tornar o político inelegível. O contexto operacional de prestação 

de contas exige transparência total e conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. O impacto profissional para contadores e 

advogados públicos é o domínio das normas de contabilidade pública e 

direito financeiro. 

Aula 10.3: Controle Judicial dos Atos Administrativos O Poder 

Judiciário exerce o controle externo da administração pública, focado 

exclusivamente na Legalidade e na Constitucionalidade dos atos. O juiz 

não pode analisar o mérito administrativo (conveniência e oportunidade), 

sob pena de violar o princípio da separação dos poderes. No entanto, se 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

um ato discricionário é desarrazoado ou desproporcional, ele é ilegal e, 

portanto, passível de anulação judicial. Os instrumentos comuns incluem 

o Mandado de Segurança, a Ação Popular e a Ação Civil Pública. 

Tecnicamente, o Judiciário pode anular o ato (anulação), mas nunca 

revogá-lo. Na aplicação prática, se um candidato é eliminado de um 

concurso por um critério não previsto no edital, o Judiciário anula o ato de 

exclusão. Erros comuns envolvem advogados pedindo que o juiz escolha 

o "melhor" projeto para uma prefeitura, o que o juiz não fará. Boas práticas 

na gestão de conflitos envolvem a tentativa de conciliação e a 

apresentação de defesas técnicas robustas baseadas na legalidade. O 

impacto profissional para o juiz é a autocontenção para não governar no 

lugar do prefeito, enquanto para o administrador é a necessidade de 

documentar todo o processo para resistir ao escrutínio judicial. O contexto 

operacional de judicialização exige agilidade da advocacia pública para 

evitar liminares que paralisem serviços essenciais. 

Aula 10.4: Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92) A 

improbidade administrativa é o ato ilegal ou imoral praticado por agente 

público ou terceiro que cause prejuízo ao erário, enriquecimento ilícito ou 

que fira os princípios da administração pública. Com a reforma de 2021 

(Lei 14.230), a improbidade passou a exigir o Dolo Específico (vontade 

livre e consciente de alcançar o resultado ilícito), não sendo mais punida 

a improbidade culposa (por negligência ou erro). As penas incluem perda 

da função, suspensão de direitos políticos, multa civil e proibição de 

contratar com o Poder Público. 

A explicação técnica diferencia os atos que geram Enriquecimento Ilícito 

(Art. 9º), Prejuízo ao Erário (Art. 10º) e Atentado aos Princípios (Art. 11º). 

Na aplicação prática, aceitar propina é enriquecimento ilícito, enquanto 

dispensar licitação indevidamente causando perda financeira é prejuízo ao 
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erário. Erros comuns incluem confundir a mera irregularidade 

administrativa (erro sem dolo) com improbidade. Boas práticas para o 

gestor incluem o cumprimento rigoroso dos regulamentos internos e a 

consulta prévia a órgãos jurídicos antes de decisões complexas. O 

impacto profissional da Lei de Improbidade é severo, podendo encerrar 

carreiras políticas e profissionais. O contexto operacional jurídico atual 

exige que a acusação prove a intenção dolosa do agente, garantindo maior 

segurança para o bom gestor que comete erros formais sem intenção 

lesiva. 

Módulo Extra 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Doutrina Clássica e Contemporânea: 

o BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito 

Administrativo. 

o DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 

o CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 

Administrativo. 

o MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo. 

o MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 

 Legislação Fundamental: 

o Constituição Federal de 1988 (Especialmente artigos 37 a 

43). 

o Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos). 

o Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa, 

atualizada pela Lei 14.230/2021). 
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o Lei nº 9.784/1999 (Processo Administrativo Federal). 

o Lei nº 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da 

União). 

 Fontes Jurisprudenciais e Portais de Consulta: 

o Informativos de Jurisprudência do STF e STJ. 

o Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal 

relacionadas à administração. 

o Portal do Tribunal de Contas da União (TCU) - Jurisprudência 

Selecionada. 

o Portal da Transparência do Governo Federal para análise de 

casos práticos. 

 Plataformas de Atualização: 

o Site Dizer o Direito (análise comentada de julgados). 

o Revista de Direito Administrativo (RDA). 

 


